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Especialistas criticam classificagéo de contribuintes pela
Receita
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Facilitar e incentivar a autorregularizacéo e a conformidade fiscal e reduzir os custos de conformidade para os
contribuintes. Este € o objetivo do Programa de Estimulo a Conformidade Tributéria (Pré-Conformidade), instituido por
meio de portaria da Receita Federal do Brasil. No entanto, especialistas ouvidos pela ConJur afirmam que a divisdo de
contribuintes ndo é umaboaideia.

O programa pretende estabel ecer uma classificagdo dos contribuintes, levando em conta seu histérico recente de
relacionamento com a administracdo tributéria federal. Essa classificagdo servird de referéncia para arelagéo entre a
Receita e o contribuinte.

“Os contribuintes serdo classificados com base nas seguintes premissas: situacéo cadastral compativel com as atividades
da empresa; aderéncia nas informac@es prestadas a RFB por meio de declaracdes e escrituracdes; tempestividade na
apresentacdo das declaracbes e das escrituracdes; e adimpléncia no pagamento dos tributos devidos’, diz o documento.

No entendimento do especialista em Direito Tributério Breno Dias de Paula, para a Receita Federal s é bom
contribuinte aquele que abre méo das discussoes e recolhe o tributo.

“O gue causa a grande disputa entre os fiscos brasileiros e os contribuintes € a producéo de leis tributérias

inconstitucionais pelo Legidativo, as autuagdes abusivas lavradas pela fiscalizagdo", explica.

O tributarista Allan Fallet explica que as autoridades administrativas estdo buscando um alinhamento com as diretrizes da
Organizacéo para a Cooperacéo e Desenvolvimento Econémico, e 0 Programa serviria para dar a Receita Federal um
papel mais relevante e estratégico na erradicacéo dos desvios de conduta.

No entanto, segundo Fallet, € preciso analisar se, de acordo com a Constituicdo Federal, a classificagao ndo seriauma
forma de discriminar os contribuintes, ja que atribui aos érgédos da administracéo publica deveres e encargos com o fim de
protegerem aintegridade, liberdade e demais bens dos contribuintes.

“Além disso, para 0s casos em que os contribuintes querem estar em conformidade tributaria e sofrem severas autuagoes,
tendo em vista que o elemento politico possui aspecto capital paraa consolidacdo disciplinar do Direito Tributério, temos
gue levar em considerac@o que com a crescente voracidade arrecadatéria do Estado, tal fato levaa um forte incremento da
legislagdo tributéria, 0 que ocorre na maioria das vezes em completo desrespeito aos ditames constitucionais patrios’,
destaca.

Leiaaqui a portaria da Receita.
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